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As opções oferecidas pela apelante para a
manutenção do contrato, como forma de readequação,
são nocivas para os segurados e, conseqüentemente,
não lhes interessam. 

Não obstante a autonomia contratual mereça ser
respeitada, sabe-se que, em virtude da massificação dos
contratos, principalmente a partir da última década do
século XX, vem ela sendo mitigada em consagração,
sobretudo da função social dos contratos e também da
boa-fé objetiva. Além disso, não é demasiado lembrar
ser direito básico do consumidor, conforme dispõe o art.
6º, inciso IV, do CDC, "a proteção contra a publicidade
enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como práticas e cláusulas abusivas ou
impostas no fornecimento de produtos e serviços". Nessa
perspectiva, não pode o Judiciário compactuar com a
prática perpetrada pela apelante, pois a imposição de
duas alternativas desvantajosas para continuidade do
contrato - aderir a um plano mais oneroso e menos van-
tajoso ou resolver o negócio - fere a legítima expectativa
(boa-fé objetiva) do consumidor de usufruir dos benefí-
cios do contrato, pelo que vem fielmente remunerando
ao longo dos anos. 

Aliás, esse é o entendimento esposado pela Justiça
mineira, verbi gratia: 

Apelação - Seguro de vida - Negativa de renovação - Pre-
visão contratual - Nova apólice em substituição - Desvanta-
gem para o segurado - Boa-fé contratual, dignidade da pes-
soa humana e função social do contrato - Supremacia -
Nulidade das cláusulas contratuais - Possibilidade - Voto ven-
cido parcialmente. - A seguradora não pode sujeitar o segu-
rado a aderir a nova apólice, cujas condições lhe sejam alta-
mente desvantajosas, contrariando os princípios da boa-fé
contratual, dignidade da pessoa humana e da função social
do contrato, especialmente ao implicar a rescisão da relação
contratual, quando o ingresso em outro plano de seguro
disponível no mercado, além de mais onerosa, poderá inclu-
sive ser inviabilizada por eventual recusa do risco, notoria-
mente mais acentuado, em razão de sua idade (Autos nº
1.0024.06.218915-4/002(1) - Rel. Afrânio Vilela - DJMG
de 11.08.2007). 

Assim, entendo que a r. decisão do Juízo a quo não
merece reparos. 

II - Dos honorários de sucumbência. 
Insurge-se o apelante em relação à verba sucum-

bencial, arbitrada pelo Juízo a quo em R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais), afirmando que os mesmos foram
"por demais exarcerbados" (sic). 

Afirma que a demanda teve curta duração e baixa
complexidade e que os ônus da sucumbência superaram
os limites legais. 

Em que pesem os argumentos esposados, creio ser
de bom direito a prevalência dos honorários de sucum-
bência como fixados na r. sentença. 

O art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC prescreve que: 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por
cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o

valor da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,
naquelas em que não houver condenação ou for vencida a
Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os
honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do
juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo
anterior. 

Apesar do célere trâmite da ação em primeira
instância, verifico que o feito possui diversas nuances
capazes de justificar a manutenção dos honorários fixa-
dos. O primeiro deles foi o pedido de tutela antecipada,
a qual foi concedida e, em face da mesma, interposto
agravo de instrumento. Ainda, nesta eg. Câmara, foi
interposto agravo regimental e, após a prolação da r.
sentença, esta circunstanciada apelação. Em face de
todos esses atos praticados pelo apelante, insurgiram-se
os apelados, assistidos por seu patrono, demandando
tempo e demonstrando alto zelo profissional. 

Decerto, por causas em que não houver condena-
ção, devem-se entender aquelas em que há a tutela decla-
ratória ou constitutiva, como foi a aqui postulada, deven-
do os honorários ser fixados pelo critério da eqüidade. 

Dessa forma, analisando equanimente as circuns-
tâncias do feito, entendo bem fixados os honorários pelo
Juízo a quo, expressando estes a justa remuneração do
trabalho realizado pelos patronos dos apelados. 

III - Conclusão. 
Ex positis, nego provimento à apelação aviada,

mantendo a r. decisão do Juízo a quo. 
Custas, pelo apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MARCOS LINCOLN e ALBERTO ALUÍZIO
PACHECO DE ANDRADE. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Alienação fiduciária - Comprovação da mora -
Notificação - Carta registrada - Cartório diverso
ao do domicílio do devedor - Validade - Busca e
apreensão - Deferimento liminar - Possibilidade

Ementa: Ação de busca e apreensão. Indeferimento da
inicial. Constituição em mora do devedor. Notificação
procedida por Cartório localizado em local diverso ao
domicílio do devedor. Validade.

- O provimento jurisdicional que determinar a busca e
apreensão do bem deverá ser deferido liminarmente
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quando comprovada a mora ou o inadimplemento do
devedor, mora que decorre do simples vencimento do
prazo para pagamento, e sua comprovação se dará por
meio de carta registrada expedida por intermédio de
Cartório de Títulos e Documentos.

- Ainda que procedida por Cartório localizado em local
diverso ao do domicílio do devedor, a referida notifi-
cação é válida. Em primeiro lugar, porque o objetivo pri-
mordial dessa notificação é justamente constituir o deve-
dor em mora, dando-lhe ciência da sua inadimplência,
bem como dos efeitos práticos e jurídicos que essa
inadimplência acarreta. Em segundo lugar, porque o
tabelião não está excedendo os limites de sua circuns-
crição quando a notificação é expedida através de carta
enviada e registrada pela Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00005566..0088..116644002299-66//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBaarrbbaacceennaa - AAppeellaannttee:: BBaannccoo IIttaaúú SS..AA.. -
AAppeellaaddoo:: FFeerrnnaannddoo DDaavviillaa ddaa CCoossttaa - RReellaattoorr:: DDEESS..
WWAAGGNNEERR WWIILLSSOONN

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR PROVI-
MENTO.

Belo Horizonte, 5 de junho de 2008. - Wagner
Wilson - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. WAGNER WILSON - Presentes os requisitos
objetivos e subjetivos de sua admissibilidade, conheço
do recurso.

Trata-se de recurso de apelação interposto por
Banco Itaú S.A., objetivando a reforma da sentença pro-
ferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da
Comarca de Barbacena, que indeferiu a inicial da ação
de busca e apreensão por ele ajuizada, ao argumento de
que a notificação ao devedor foi realizada por tabelião
da cidade de Cariacica, no Estado do Espírito Santo, que
não tem competência para atuar fora da circunscrição
do seu Cartório.

O apelante alegou que se procedeu à notificação
regularmente e que restaram preenchidos todos os re-
quisitos necessários à concessão da medida liminar.
Sustentou que o oficial do Cartório efetuou a notificação
no endereço indicado pelo próprio devedor e que essa
certidão tem fé pública.

Ressaltou que a mora decorre do simples venci-
mento da obrigação e que a notificação pessoal não é
exigida pelo Decreto-Lei nº 911/69.

Pediu o provimento do recurso, com a reforma da
decisão recorrida.

Eis o relatório. Passo a decidir.
Razão assiste ao apelante; se não, vejamos.
O provimento jurisdicional que determinar a busca

e apreensão do bem deverá ser deferido liminarmente
quando comprovada a mora ou o inadimplemento do
devedor, conforme se verifica pelo disposto no referido
dispositivo legal:

Art. 3º O proprietário fiduciário ou credor poderá requerer
contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminar-
mente, desde que comprovada a mora ou inadimplemento
do devedor.

A mora decorrerá do simples vencimento do prazo
para pagamento, e sua comprovação se dará por meio
de carta registrada expedida por intermédio de Cartório
de Títulos e Documentos.

É certo que a validade da notificação ao devedor
não está condicionada a que seja realizada pessoalmente,
bastando que tenha chegado ao endereço do devedor, o
que se constata pelo respectivo aviso de recebimento.

Basta simplesmente que a correspondência seja
entregue no seu endereço declarado no contrato, desde
que não exista prova de sua mudança, antes da efeti-
vação da notificação, conforme entendimento pacífico
do Superior Tribunal de Justiça:

Processo civil. Recurso especial. Ação de busca e apreensão.
Alienação fiduciária. Comprovação da mora. Notificação.
Aviso de recebimento. Meio hábil. Precedentes.
1 - A notificação de constituição do devedor em mora, feita
com aviso de recebimento pelos Correios, desde que
entregue no endereço do devedor, é meio hábil a subsidiar a
ação de busca e apreensão. Precedentes.
2 - Recurso especial conhecido e provido (REsp 771268/PB
- Rel. Ministro Fernando Gonçalves - Quarta Turma - j. em
12.12.2005 - pub. no DJ de 1º.02.2006 - extraído do site
www.stj.gov.br).

Ação de busca e apreensão. Notificação por carta.
Precedentes da Corte.
1. Na jurisprudência da Corte para comprovar a mora não
é necessária intimação pessoal, basta que o aviso por carta
seja entregue no endereço do devedor, não se exigindo que
a assinatura constante do aviso seja a do próprio desti-
natário. No caso, porém, os endereços do contrato, da noti-
ficação e daquele em que efetivada a citação são diferentes,
tornando inadequada a aplicação da jurisprudência da
Corte.
2. Recurso especial conhecido e provido (REsp 676207/RJ -
Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito - Terceira Turma
- j. em 07.06.2006 - pub. DJ de 29.08.2005, extraído do
site www.stj.gov.br).

Ação de busca e apreensão. Alienação fiduciária. Compro-
vação da mora. Notificação válida. A.R. Purgação da mora.
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Súmula 284, STF. Ausência de prequestionamento. Devo-
lução e parcelas. CDC. Meio inidôneo.
- Para a comprovação da mora, é suficiente a notificação
por Aviso de Recebimento (AR) entregue no endereço do de-
vedor, não sendo exigido que a assinatura seja do próprio
destinatário. Precedentes.
- Não cabe discutir, em ação de busca e apreensão do bem
entregue em alienação fiduciária, a devolução ou não das
parcelas pagas (REsp 343751/DF - Rel. Ministro Humberto
Gomes de Barros - Terceira Turma - j. em 05.02.2004 - pub.
DJ de 1º.03.2004 - extraído do site www.stj.gov.br).

No caso dos autos, conforme se infere pela análise
dos documentos de f. 10 dos autos, o apelado foi devi-
damente constituído em mora.

A notificação foi enviada ao endereço do apelado
constante do documento do veículo (f. 11), por intermé-
dio do Cartório de Registros de Títulos e Documentos da
Comarca de Cariacica - Espírito Santo.

Sob o argumento de que o Cartório de Cariacica
não tem competência para proceder à referida notifi-
cação do apelado, já que este reside em Barbacena,
Minas Gerais, o MM. Juiz a quo indeferiu a inicial da
presente ação de busca e apreensão, o que, a meu ver,
não parece razoável.

Em primeiro lugar, porque o objetivo primordial
dessa notificação é justamente constituir o devedor em
mora, dando-lhe ciência da inadimplência, bem como dos
efeitos práticos e jurídicos que essa inadimplência acarreta.
Frise-se que isso foi perfeitamente cumprido, na medida em
que a notificação foi entregue no endereço fornecido.

Em segundo lugar, porque o tabelião de Cariacica
não excedeu os limites de sua circunscrição, na medida
em que a notificação foi expedida através de carta envia-
da e registrada pela Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos.

Nesse sentido, já me manifestei anteriormente no
julgamento da Apelação Cível nº 1.0512.07.041896-
1/001, de Relatoria do il. Desembargador Bitencourt
Marcondes.

Conclusão.
Com essas razões, dou provimento ao recurso de

apelação, para cassar a decisão de f. 15/16 e determi-
nar o regular processamento do feito, inclusive com a
apreciação do pedido liminar.

Custas, ao final.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES BITENCOURT MARCONDES e JOSÉ
AFFONSO DA COSTA CÔRTES.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Alienação fiduciária - Busca e apreensão -
Decreto-Lei 911/69 - Alterações introduzidas pela
Lei 10.931/04 - Constitucionalidade - Indicação

do depositário - Local do depósito

Ementa: Alienação fiduciária. Busca e apreensão.
Decreto-Lei 911, de 1969. Alterações decorrentes da Lei
10.931, de 2 de agosto de 2004. Constitucionalidade.
Alienação fiduciária.  Depositário.  Local do depósito.

- O Decreto-Lei 911, de 1969, com a redação dada
pela Lei 10.931, de 2 de agosto de 2004, não afronta a
Constituição Federal. 

- Salvo hipóteses excepcionais, deve ser depositado com a
pessoa indicada pelo credor o veículo alienado fiduciaria-
mente, cuja apreensão foi determinada judicialmente. 

- Ao depositário incumbe manter o bem depositado em
lugar seguro e próprio, de sua livre escolha, obrigando-
se a restituí-lo se houver determinação judicial a este
respeito. 

AAggrraavvoo NN°° 11..00770011..0088..221133994488-99//000011 - CCoommaarrccaa ddee
UUbbeerraabbaa - AAggrraavvaannttee:: BBaannccoo ABN AAMRO RReal - AAggrraavvaaddoo::
GGeerraallddoo NNaavveess ddee SSoouuzzaa - RReellaattoorr::  DES. MMAURÍLIO
GABRIEL

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigráfi-
cas, à unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 24 de abril de 2008 - Maurílio
Gabriel - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. MAURÍLIO GABRIEL - Cuida-se de agravo de
instrumento interposto pelo Banco ABN AMRO Real S.A. por
não se conformar com parte da decisão prolatada nos
autos da ação de busca e apreensão por ele ajuizada
contra Geraldo Naves de Souza. 

A referida decisão, ao conceder a liminar de busca
e apreensão, determinou que o autor indicasse deposi-
tário judicial, ficando este advertido "de que não poderá
remover o veículo da Comarca até desfecho final da lide
e muito menos aliená-lo cinco dias após, pois inconstitu-
cional o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 3º do Decreto-
Lei 911/69, com suas novas redações determinadas pela
Lei 10.931/04". 

Na mesma decisão, o culto Juiz da causa autorizou
"a purga da mora nos moldes primitivos". 


